
Sem mais e confiando na aprovação da matéria, em regime de 
urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideraçã 

Cordialmente, 

efei o Mun pal, em exercício. 

Of. n° 011/2022 — GAB/PL 	 Bento Gonçalves 
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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e deliberação 
Os Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 

9  que "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL". 

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando pretende que os 
Vereadores que integram essa Colenda Câmara Municipal autorizem a contratação administrativa, 
temporária e emergencial de 01 (Um) Cargo na categoria funcional de Supervisor Técnico de nível 
superior, para atender aos Programas Primeira Infância Melhor e Criança Feliz, conforme descrito no 
art. 1° do projeto de lei em anexo. 

A necessidade temporária de excepcional de interesse público 
para contratação administrativa, temporária e emergencial do cargo, se faz necessária para a 
continuidade dos Programas Primeira Infância Melhor e Criança Feliz, considerando que o Município 
recebe recursos financeiros específicos para sua execução. 

O Programa Criança Feliz é cofinanciado pelo Governo Federal, 
Ministério da Cidadania, e articula ações das políticas de Assistência Social, Saúde, Educação, 
Cultura, Direitos Humanos e Direitos das Crianças e dos Adolescentes, dentre outras, tendo como 
fundamento a Lei Federal n° 13.257, de 08 de março de 2016. Este marco legal da Primeira Infância, 
visa implementar ações no campo das politicas públicas, para o apoio ás famílias no exercício das 
funções de proteção, cuidado e educação das crianças. 

No quadro funcional atual, temos o Supervisor Técnico de Nível 
Superior compondo a equipe do Programa, contratado pelo Processo Seletivo n° 12/2019, onde o 
contrato já foi prorrogado pelo período legal, e encerra em fevereiro de 2022. 

Tendo em vista a impossibilidade de chamamento ou prorrogação 
do contrato do processo seletivo, surge à necessidade de efetivação de novo processo seletivo, a fim 
de que não haja prejuízo no trabalho desenvolvido pelo município. 

A autorização da contratação que por ora está sendo prevista no 
projeto de lei em anexo, tem fundamento nos artigos 233, inciso III e 234 da Lei Complementar 
Municipal n° 75, de 22 de dezembro de 2004, e suas alterações, pelo prazo de 10 (dez) meses, 
podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário, e possui impacto orçamentário 
e financeiro favorável, conforme documento em anexo. 

Sendo assim, encaminha-se projeto de lei em anexo, uma vez que 
se faz necessária a autorização legislativa para a contratação administrativa, temporária e 
emergencial. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI  N°1 LI   , DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
efetuar a contratação administrativa, temporária e emergencial, a seguir 
relacionada, a fim de atender necessidade temporária de excepcional de interesse 
público: 

I — 01 (Um) Cargo na categoria funcional de Supervisor Técnico de nível superior, 
Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Padrão de vencimento TCII. 

Parágrafo único. A necessidade temporária de excepcional 
de interesse público para contratação administrativa, temporária e emergencial do 
cargo, se faz necessária para a continuidade dos Programas Primeira Infância 
Melhor e Criança Feliz, considerando que o Município recebe recursos financeiros 
específicos para sua execução. 

Art. 2° Ao contratado temporariamente serão assegurados os 
direitos elencados no Art. 236 da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 
2004 e em leis específicas, quando for o caso. 

Art. 3° A contratação efetuada será pelo prazo de até 10 
(dez) meses, conforme art. 234 da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 
2004, podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por 
recursos do orçamento vigente em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois. 

Ppfeí o Municia a , em exercício. 
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